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I. APRESENTAÇÃO 

 

Quando da assunção da operação do bloco FZA-M-59, a Petrobras assumiu todos 

os compromissos então estabelecidos no processo de licenciamento e procedeu à 

execução das ações necessárias a sua continuidade. Nesse sentido, cabe ressaltar 

que o processo se encontra em fase de operacionalização do Plano de Emergência 

Individual (PEI), de forma a possibilitar a execução da Avaliação Pré-Operacional 

(APO) em novembro de 2022.  

Desde a assunção do bloco pela Petrobras, a companhia vem envidando todos 

os esforços para atender às exigências desse IBAMA, informando regularmente a 

situação das contratações e das ações em andamento visando à APO. Portanto, a 

Petrobras reafirma o compromisso com a continuidade do processo. 

Nesse contexto, este documento tem como objetivo atender aos comentários 

apresentados no Parecer Técnico nº 222/2022-COEXP/CGMAC/DILIC, que analisou 

os documentos “Atualização do processo de licenciamento após transferência da 

operação no Bloco FZA-M-59” e “Atendimento ao Parecer Técnico nº 84/2022-

COEXP/CGMAC/DILIC” e incorporou as considerações acerca das informações 

registradas na Memória de Reunião nº 24/2022. 

As respostas e os esclarecimentos aos questionamentos e comentários feitos no 

parecer técnico são apresentados no Item II deste documento. Objetivando melhor 

compreensão, os comentários desta coordenação estão destacados em azul itálico e 

as respostas da Petrobras em preto. 
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II. ATENDIMENTO AO PARECER TÉCNICO Nº 222/2022 

 

Comentário: 

II.10 MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS E PROJETOS / PLANOS 

DE CONTROLE E MONITORAMENTO 

II.10.1. PROGRAMA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL (PMA) 

3. OBJETIVOS, METAS E INDICADORES 

Na TABELA 3-II. Objetivos, metas e indicadores do Programa de Monitoramento 

Ambiental (PMA) relacionados à avifauna, a empresa não menciona a possibilidade 

de colisão com helicópteros e, portanto, não prevê ação para esse monitoramento ou 

que os acidentes sejam evitados. Solicitam-se esclarecimentos. 

 

Resposta: 

Nas operações aéreas de modo geral, a possibilidade de colisão entre aeronaves 

e aves é considerada, existindo regramentos específicos em âmbito nacional para 

monitorar e mitigar esse risco. No Brasil, a Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), 

buscando garantir que os operadores de aeródromos incorporem medidas 

operacionais e de manutenção do sítio aeroportuário com a finalidade de mitigar o 

risco relacionado à fauna, publicou, em 15 de março de 2021, o Regulamento 

Brasileiro da Aviação Civil (RBAC) nº 153: Aeródromos – operação, manutenção e 

resposta à emergência e Instruções suplementares, aprovado pela Resolução nº 611, 

de 09.03.2021. A norma prevê que seja levantado o risco de colisão com fauna e as 

formas de mitigação. 

Além das ações estabelecidas na RBAC nº 153/2021, a colisão com animais por 

aeronaves é registrada em fichas específicas no Centro de Investigação e Prevenção 

de Acidentes Aeronáuticos – Comando da Aeronáutica – Força Aérea Brasileira. As 

fichas são registradas em sistema e podem ser consultadas na página 

http://sistema.cenipa.aer.mil.br/cenipa/sigra/pesquisa_dadosExt. A responsabilidade 

pelo preenchimento das fichas é do Comando da Aeronáutica.  

Ressalta-se que o aeródromo de Oiapoque tem como operador a Prefeitura de 

Oiapoque e está licenciado por meio da Licença de Operação Nº 025/2022-SEMA, a 

qual estabelece como uma de suas condicionantes a implementação de um Programa 
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de Controle Ambiental, que inclui, dentre outros, o Programa de Monitoramento da 

Avifauna. 

Por fim, no âmbito do processo de licenciamento federal da atividade de 

perfuração marítima no bloco FZA-M-59, foi estabelecida a execução do projeto 

Censo Espaço-Temporal de Aves de Ecossistemas Costeiros e Migratórias (Censo da 

Avifauna) em três Unidades de Conservação Federais do Amapá. O projeto tem como 

objetivo geral: 

• gerar, através de estudos da comunidade e populações de aves, informações 

que incrementem ações de manejo dos habitats estudados e de sua avifauna, 

em integração ao desenvolvimento social e econômico, considerando os 

objetivos previstos no Plano Nacional de Ação de Aves Limícolas e Migratórias 

(BRASIL, 2013), viabilizando o monitoramento da qualidade ambiental nas 

áreas de estudo; 

• incrementar o conhecimento de rotas migratórias de espécies migrantes que 

usam o local como sítio de alimentação e invernada. 

Com esse projeto, espera-se contribuir para o aprofundamento do conhecimento 

acerca da avifauna na região, de modo a subsidiar diagnósticos e análises ambientais 

futuras. 

 

Comentário:  

5. METODOLOGIA E DESCRIÇÃO DO PROGRAMA 

5.1. Atividades de avistagem 

As atividades de avistagem serão realizadas em três diferentes Projetos: II.10.1.1. 

Projeto de Observação e Monitoramento a partir da Unidade de Perfuração (PM-

UMP), II.10.1.2. Projeto de Observação e Monitoramento a partir do Barco de Apoio 

(POMBA) e II.10.1.3. Projeto de Monitoramento Integrado Dedicado (PMID). 

Na tabela 5.1, que contém o organograma funcional previsto para a plena 

implementação do PMA, a equipe técnica de avistagem do PM-UMP consta como “2 

turnos x 1 profissional por turno”. Já na figura 5.1.1-1, que contém as coordenações e 

equipes a serem envolvidas nas reuniões de alinhamento das atividades de 

avistagem, consta-se, para o PM-UMP e para o POMBA, como 1 profissional/turno, 

com trocas a cada, aproximadamente, 15 dias, para cada projeto. 
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Já na Tabela 5.3.1-l (sic Tabela 5.1.3-I.), com o esquema das atividades de 

avistagem e tempo dedicado do observador de bordo, dentro do PMA, são três 

períodos de monitoramento diário. 

Parece claro, pelo texto, que, para cada unidade, a saber, Unidade de Perfuração 

(PM-UMP) e barco de apoio (POMBA), haverá um técnico generalista a bordo, para 

realizar as ações de avistagem de mamíferos, quelônios e aves. Somente para a 

embarcação do PMID, serão dois observadores, um especialista em ornitologia e um 

generalista. No entanto, de acordo com a metodologia apresentada no texto, 

principalmente no que se refere ao monitoramento da avifauna no PM-UMP e no 

POMBA, parece difícil entender como somente um observador conseguirá 

acompanhar, ao mesmo tempo, ocorrências no mar e no céu, já que, muitas vezes, 

para avistagens no mar, torna-se necessária a procura e observação cautelosa do 

movimento e aparição dos animais e ainda possa-se considerar a restrição de 

visualização, por conta do uso de binóculos. E, no céu, os procedimentos a serem 

seguidos demandam extrema atenção na coleta dos dados. Desta forma, solicitam-se 

esclarecimentos quanto à execução das atividades simultaneamente por um técnico 

somente, além de esclarecimentos conflitantes encontrados nas tabelas e figura 

citados acima. 

 

Resposta: 

O Programa de Monitoramento Ambiental (PMA) indica nas Figuras 5-1 e 5.1.1-1 

que o Projeto de Observação e Monitoramento a partir da Unidade Marítima de 

Perfuração (PM-UMP) e o Projeto de Observação e Monitoramento a partir do Barco 

de Apoio (POMBA) preveem um profissional por turno, com troca a cada 15 dias. A 

Figura 5-1 considera como “turno” o período de 15 dias. Sendo assim, para cada turno 

de 15 dias, está previsto um profissional. Cabe ressaltar que a duração do turno é 

aproximada e pode variar a depender do planejamento logístico-operacional de 

embarque e desembarque dos profissionais. 

Os projetos de monitoramento embarcado de fauna marinha, tais como o PMBM-

Perfuração realizado em outras bacias sedimentares, preveem um único observador 

para aves, mamíferos e quelônios. Os resultados desse projeto têm indicado que a 

metodologia utilizada é satisfatória aos seus objetivos. Entretanto, considerando a 

solicitação dessa coordenação e que a bacia de Foz do Amazonas ainda não é 
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intensamente monitorada, realizamos a alteração do Projeto de Observação e 

Monitoramento a partir da Unidade Marítima de Perfuração (PM-UMP), e incluímos 

mais um observador, totalizando dois observadores realizando avistagens no mesmo 

turno. 

Conforme apresentado no item II.10.1.2, o Projeto de Observação e 

Monitoramento a partir do Barco de Apoio (POMBA) prevê um profissional embarcado 

em uma das embarcações de apoio dedicadas às atividades, ao longo dos trajetos 

percorridos entre a locação dos poços e a base portuária de apoio, em Belém/PA. Em 

função do planejamento logístico das embarcações de apoio, estima-se a troca de 

escala da tripulação de cada embarcação de apoio a cada 28 dias aproximadamente. 

Ressalta-se que o PM-UMP e o POMBA, previstos para a atividade de perfuração 

marítima no bloco FZA-M-59, preveem um esforço amostral maior do que o PMBM-

Perfuração praticados em outras bacias. Esses projetos, tais como foram 

originalmente planejados, atendem ao seu objetivo principal de observar e registrar a 

fauna marinha a partir de um monitoramento focado e dedicado realizado a bordo da 

unidade marítima de perfuração (PM-UMP) e de uma das embarcações de apoio 

(POMBA), visando obter informações sobre as possíveis interações entre a atividade 

exploratória e a fauna marinha local. 

Quanto ao Projeto de Monitoramento Integrado Dedicado (PMID), por prever 

cruzeiros oceanográficos dedicados ao monitoramento da fauna marinha e da 

paisagem acústica, considera um número maior de profissionais, de modo a realizar 

levantamentos mais detalhados da fauna e do comportamento desses grupos 

faunísticos, associados às perfilagens acústicas. 

 

Comentário: 

5.1.7. Ações de prevenção ao abalroamento 

A empresa pretende utilizar ecossondas para detectar mamíferos aquáticos, para 

ampliar a capacidade de detecção desses animais e, no PMID, o equipamento pode 

ser utilizado para evitar colisões e, apesar dele não identificar a espécie do animal nas 

proximidades, a não ser que o mesmo possa ser avistado na superfície pelo 

Observador de Bordo, eles contribuem para atingir um dos objetivos deste Programa, 

que é não abalroar qualquer organismo, independentemente da sua identificação. 
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Como forma de dirimir possíveis dúvidas e de ampliar o conhecimento destes 

animais na área de execução da atividade, argumentos, inclusive, elencados pela 

empresa, quando enfatiza que “abordagens que associam técnicas visuais de 

avistagem com aquelas baseadas em instrumentos (tais como, radares e ecossondas) 

enfatizam a possibilidade de se realizar um monitoramento mais eficaz e mais 

contínuo (períodos diurno e noturno) e menos dependente apenas das técnicas 

visuais de avistagem”, solicita-se que a empresa considere a utilização de drones ou 

outra ferramenta complementar aos esforços de avistagem a bordo e de prevenção 

ao abalroamento, apoiando, inclusive, o dimensionamento dos grupos de mamíferos, 

de fundamental importância para os objetivos dos projetos que contêm a avistagem 

em seu escopo. 

A Bacia da Foz do Amazonas foi setorizada em: (setor 1) estuarino, (setor 2) 

pluma estuarina, (setor 3) ambiente recifal/quebra de plataforma e (setor 4) oceânico. 

A estes foram acrescentados mais dois setores: (setor 5) área passível de 

manifestação dos impactos operacionais no entorno da Unidade de Perfuração e 

(setor 6) área passível de manifestação dos impactos operacionais do trânsito de 

embarcações de apoio. 

Reitera-se que, para verificar a situação de ameaça ou sobre exploração das 

espécies registradas, deve-se incluir a versão sempre mais recente do Livro Vermelho 

da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção (ICMBio). 

 

Resposta: 

A prevenção ao abalroamento durante a atividade de perfuração ocorre através 

de diversas medidas de mitigação, tais como:  

 Capacitação das equipes de comando e navegação das embarcações de apoio 

e do PMID; 

 Navegação das embarcações a no máximo 10 nós, contribuindo para a redução 

do risco de colisão;   

 Navegação em baixa velocidade quando no setor 1 – estuarino; 

 Atenção ao entorno da embarcação, para identificar se existe fauna, barcos ou 

petrechos de pesca no trajeto; 

 Caso seja avistado animal a menos de 100 m de distância da embarcação, 

navegar com velocidade reduzida, distanciando-se do animal; 
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 No caso de barco de pesca próximo, deve ser feita a comunicação via rádio 

para que o barco se afaste da área ou da rota da embarcação ou deve ser 

realizado o desvio tanto em relação à embarcação pesqueira quanto aos 

petrechos de pesca na rota da embarcação. 

O uso de radar e ecossonda no PMID e nas embarcações de apoio também 

permite a prevenção ao abalroamento com animais e outras embarcações. Ademais, 

cabe destacar que a existência de radares operacionais é requisito exigido pelos 

regramentos relativos à navegação de embarcações em região oceânica. 

Os drones são equipamentos usualmente operados a partir de um ponto fixo com 

autonomia de bateria de cerca de 15 minutos, a depender da bateria. Sua utilização 

em uma embarcação em navegação pode acarretar risco operacional, pois é 

necessário controle da velocidade da embarcação no momento de pouso do drone. 

Além disso, radares e equipamentos presentes na embarcação podem interferir na 

operacionalização do drone. Apenas como informação inicial, foi realizada tentativa 

de uso de drone a partir da embarcação na campanha-controle do PMID, porém, sem 

sucesso, em função da interferência eletromagnética com outros equipamentos da 

embarcação.  

Além disso, cabe ressaltar que os projetos POMBA e PMID irão realizar registros 

de desvios e/ou abalroamentos, o que trará maior maturidade ao tema, com 

levantamento de dados mais estruturados.  

Dessa forma, e considerando que (i) os projetos ambientais foram contratados 

com base nos compromissos até então estabelecidos no processo de licenciamento, 

não havendo previsão original de drones; (ii) serão implementadas diferentes medidas 

de prevenção ao abalroamento; (iii) restam incertezas quanto à operacionalidade 

desses equipamentos nas condições de execução do POMBA, solicitamos que o 

projeto seja continuado nas condições atuais. 

Quanto à atualização do livro vermelho, ressaltamos que os resultados de todos 

os projetos ambientais irão considerar a Portaria MMA nº 148/2022 que apresenta a 

Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Extinção mais recente.  

 

Comentário: 

II.10.1.1. Projeto de Observação e Monitoramento a partir da Unidade Marítima 

de Perfuração (PMUMP) 
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Nesta etapa do estudo, a empresa indica que serão Observadores de Bordo 

generalistas, com formação superior compatível e experiência prévia no 

monitoramento de diferentes grupos da fauna na Bacia da Foz do Amazonas, que se 

revezarão em regime de 14 x 14 na Unidade de Perfuração durante toda a duração 

da atividade. Tais profissionais serão responsáveis pela observação, identificação (ao 

menor nível taxonômico possível) e monitoramento da macrofauna, mais 

especificamente, tartarugas marinhas, aves e mamíferos aquáticos, com o intuito de 

avaliar e registrar seu comportamento e, principalmente, quaisquer interações com a 

atividade exploratória. 

Desta forma, a dúvida persiste quanto à habilidade de execução das atividades 

de monitoramento no mar e no céu, seguindo o protocolo apresentado pela empresa. 

Ressalta-se que o protocolo atende aos objetivos do Projeto e ele não é a questão 

que suscita a dúvida, mas sim a possível perda de informações que poderiam ser 

coletadas se dois observadores de bordo estivessem executando a atividade 

concomitantemente, concentrando seus esforços de observação nas partes distintas 

do projeto, ou de forma que um estivesse executando e outro profissional, se 

necessário, daria apoio ao que estivesse em serviço. 

 

Resposta: 

Conforme mencionado anteriormente, será adicionado um observador extra no 

Projeto de Observação e Monitoramento a partir da Unidade Marítima de Perfuração 

(PM-UMP), totalizando dois observadores realizando avistagens no mesmo turno, um 

observando avifauna e outro mastofauna e herpetofauna. 

 

Comentário: 

II.10.1.2. Projeto de Observação e Monitoramento a partir do Barco de Apoio 

(POMBA) 

Este Projeto prevê que haverá um profissional embarcado em uma das 

embarcações de apoio dedicadas às atividades, ao longo dos trajetos percorridos 

entre a locação dos poços e a base de apoio utilizada pelos empreendimentos, em 

Belém/PA. Esse profissional será um Observador de Bordo generalista, com formação 

superior compatível e experiência prévia no monitoramento de diferentes grupos da 

fauna na Bacia da Foz do Amazonas. O observador de Bordo será responsável pela 
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observação, identificação (ao menor nível taxonômico possível) e monitoramento da 

macrofauna, mais especificamente, tartarugas marinhas, aves e mamíferos aquáticos, 

no entorno da embarcação de apoio, com o intuito de avaliar e registrar seu 

comportamento e, principalmente, quaisquer interações com a atividade exploratória. 

Neste projeto, conforme descrito acima, solicita-se a inclusão de observação por 

drones, ou ferramenta similar, inclusive como forma de mitigar o abalroamento, 

considerando-se ainda que radares e ecossondas podem não estar disponíveis na 

embarcação de apoio. Para isso, a empresa deverá considerar a presença de dois 

observadores de bordo trabalhando concomitantemente no POMBA. Considera-se 

que, desta forma, o monitoramento será completo, com um especialista focado no mar 

e um no céu. O especialista do mar terá, com o uso do drone, mais uma ferramenta 

que o auxiliará na atividade de evitar abalroamentos. 

 

Resposta: 

A prevenção ao abalroamento ocorre por meio de diversas medidas: navegação 

a 10 nós, uso de radares e sondas, treinamento e capacitação da tripulação, atenção 

ao entorno da embarcação, desvio ou redução de velocidade caso seja avistado 

animal a menos de 100m e registros das ocorrências. 

Conforme dito anteriormente, o uso de drone em uma embarcação em navegação 

pode acarretar risco operacional. Além disso, radares e equipamentos presentes na 

embarcação podem interferir na operacionalização do drone.  

Portanto, considerando as medidas operacionais previstas para evitar colisões, a 

existência e a disponibilidade permanente dos radares, assim como a presença de um 

profissional técnico embarcado para o monitoramento da fauna, entende-se que a 

possibilidade de abalroamento é minimizada, não se fazendo necessário o incremento 

no número de profissionais a bordo. 

 

Comentário: 

II.10.1.3. Projeto de Monitoramento Integrado Dedicado (PMID) 

A empresa não apresentou o detalhamento do PMID. Solicitam-se 

esclarecimentos. 
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Resposta: 

O PMID foi apresentado no âmbito do Programa de Monitoramento Ambiental 

(PMA) e atualizado após a transferência da operação do bloco FZA-M-59 para a 

Petrobras, conforme SEI 9325794. Cabe ressaltar que, quando da transferência da 

operação, a Petrobras assumiu os compromissos até então estabelecidos no 

processo e deu continuidade às etapas necessárias à execução dos projetos, 

incluindo as respectivas contratações. 

Conforme informado na carta SMS/LCA/LIE&P-FC 0187/2022, de 19/08/2022, foi 

realizada uma campanha-controle visando obter dados antes da atividade de 

perfuração e identificar eventuais necessidades de ajustes metodológicos. Foi então 

elaborado plano de trabalho, visando ao maior detalhamento das atividades a serem 

desenvolvidas, o qual segue apresentado como Anexo A ao presente documento. 

 

Comentário: 

II.10.2. PROJETO DE MONITORAMENTO DE IMPACTOS DE PLATAFORMAS 

E EMBARCAÇÕES SOBRE A AVIFAUNA (PMAVE) 

A empresa informa que a documentação relativa ao contrato a ser estabelecido 

entre a antiga operadora BP e a Aiuká foi mantido. Contudo, na reunião realizada em 

16/08/2022, foi noticiado que este contrato não foi mantido. Solicitamos que a 

documentação referente à assinatura deste novo contrato seja encaminhada. O texto 

informa, ainda, que a Universidade Federal Rural da Amazônia (UFRA) atuará como 

CRF durante a execução do PMAVE. Contudo, conforme já exposto acima, o IBAMA 

foi informado que as instalações da UFRA não serão mais utilizadas como Centro de 

Reabilitação. Solicitamos a atualização desta informação. 

Quanto a execução do PMAVE, a empresa apresenta os dados de técnicos da 

Aiuká como responsáveis pelo plano. Solicitamos a atualização destas informações. 

 

Resposta: 

A revisão 04 do PMAVE (Anexo B) apresenta a atualização da equipe técnica 

envolvida na execução do Projeto, Centro de Recuperação de Fauna – CRF. As 

alterações em relação à versão anterior estão em realce cinza. 
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Comentário: 

II.10.9. PROJETO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL (PCS) 

O documento informa que o Projeto de Comunicação Social fora atualizado 

considerando a passagem da operação do bloco da BP para a Petrobras. As 

alterações se restringiram a adaptação gráfica dos boletins informativos, do texto para 

radiodifusão e atualização das partes interessadas, mantendo o escopo do projeto já 

aprovado anteriormente no processo por meio dos pareceres técnicos nº 106/2017 

(SEI 1128781) e 176/2018 (SEI 3282273). As citadas alterações foram consideradas 

satisfatórias.  

No entanto, na reunião registrada na Memória de Reunião nº 24/2022-

COEXP/CGMAC/DILIC, a Petrobras informou que pretende antecipar as reuniões 

informativas previstas no PCS para antes da realização da Avaliação Pré-Operacional 

(APO), consequentemente da possível emissão da Licença de Operação. Apesar de 

pouco usual, esta Coordenação entende como pertinente a proposta da empresa, 

considerando que as reuniões podem servir ao acesso à informação a respeito do 

processo, considerando entre outros aspectos a mudança de operadora. Conforme já 

manifestado na reunião, esta mudança de estratégia deve ser formalmente 

apresentada ao IBAMA, acompanhada do cronograma de execução. 

Também apontado na reunião, apesar da antecipação das reuniões irem ao 

encontro da ampliação do acesso à informação, as características deste processo de 

licenciamento, destacando a alta sensibilidade socioambiental, a mudança de 

operadora e o tempo decorrido desde as Audiências Públicas, impõe-se a 

necessidade de maior empenho para garantir o pleno acesso à informação na Área 

de Influência. O entendimento desta Coordenação é que as reuniões previstas no 

PCS, que atendem somente às partes interessadas identificadas no processo de 

licenciamento, não alcançam satisfatoriamente a população em geral, que é atingida 

ainda que difusamente pelo impacto “geração de expectativa”, considerado de grande 

importância pelo EIA. Ademais, as referidas reuniões não preveem, necessariamente, 

a participação de representantes da Petrobras e/ou do Ibama, o que sem dúvida 

enriqueceria o acesso à informação. 

Neste sentido, registra-se ainda a preocupação com a participação social neste 

processo de licenciamento manifestadas nos Ofício PR/PA GAB10 N. 2183/2022 e 

2621/2022 do Ministério Público Federal no Estado do Pará. 
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Deste modo, coadunando também com a primeira premissa do PCS apresentado 

- todo e qualquer cidadão deve ter acesso à informação e o direito de emitir opiniões 

sobre o empreendimento, individualmente ou através das diversas formas de 

associação e representação coletiva previstas em Lei (Petrobras, 2021, item II.9 pág 

10) - esta Coordenação solicita que sejam organizadas reuniões informativas 

ampliadas prévias à realização da Avaliação Pré-Operacional (APO), prevendo a 

participação de representantes da empresa, Ibama e responsáveis técnicos pelo EIA. 

As reuniões informativas ampliadas devem ser realizadas minimamente nos 

municípios previstos para sediarem as bases de apoio do empreendimento, ou seja, 

Oiapoque (AP) e Belém (PA), e contar com ampla divulgação e condições de 

participação da sociedade. Os locais, datas e estratégias de mobilização das reuniões 

devem ser apresentadas ao Ibama com uma antecedência mínima de 30 dias da sua 

realização. 

 

Resposta: 

Em atendimento à solicitação, foi protocolado, em 16/09/2022, por meio da Carta 

SMS/LCA/LIE&P-FC 0213/2022, Plano de Trabalho para a realização de reuniões 

informativas na Área de Influência da atividade. Em 22/09/2022, foi emitido o Parecer 

Técnico nº 234/2022-COEXP/CGMAC/DILIC, com a análise da referida proposta. Em 

atendimento ao parecer, foi apresentada, em 23/09/2022, a revisão 01 do Plano de 

Trabalho, por meio da Carta SMS/LCA/LIE&P-FC 0219/2022, com apresentação de 

novo cronograma de realização das reuniões. 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

Solicita-se reapresentação do plano, considerando as observações abaixo 

descritas e conforme informações registradas na Memória de Reunião nº 24/2022-

COEXP/CGMAC/DILIC (SEI nº 13368225). 

 

1.2. Aplicação 

No Parecer Técnico nº 84/2022-COEXP/CGMAC/DILIC foi solicitada adequação 

do texto considerando que a abrangência do PGRAP seria para o bloco FZA-M-59 e 
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não para a Bacia da Foz do Amazonas. Em resposta, a empresa alterou a redação, 

porém o texto não mais considerou os equipamentos de sondagens, conforme 

transcrito abaixo. Contudo, tendo em vista que nas atividades de intervenção, o uso 

desses equipamentos pode ser solicitado, e no sentido de manter o plano abrangente 

e evitar revisões futuras, solicita-se nova adequação do texto com a inclusão das 

sondas anteriormente previstas. 

 

Resposta: 

Sondas moduladas e sondas autoelevatórias somente são utilizadas em lâminas 

d’água rasas e não se aplicam ao bloco FZA-M-59. O texto, porém, menciona de modo 

abrangente os tipos de sondas que existem e indica a sonda que será utilizada no 

projeto (NS-42). 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

4.2. Classificação 

Deve ser registrado que a Tabela 3 - Classificação dos resíduos, similar àquelas 

apresentadas nos PGRAPs das áreas geográficas operadas pela empresa, não 

contempla especificamente os resíduos provenientes das “fáceis ou zona produtoras” 

dos poços perfurados pela empresa no Bloco FZA-M-59, os quais não serão 

descartados no mar e serão encaminhados para terra. Os resíduos das “fáceis ou 

zona produtoras” não contaminados com óleo deverão ser enquadrados como fluidos 

“[...] que não atendem os requisitos para descarte” e cascalhos “[...] que não pode ser 

descartado no mar”, considerando as alterações do PMFC exclusivo para o Bloco 

FZA-M-59.” 

 

Resposta: 

A Petrobras informa que o cascalho proveniente do reservatório correspondente 

ao objetivo primário e o cascalho de possíveis intervalos não previstos que sejam 

portadores de óleo serão recolhidos, encaminhados para terra e registrados para 

desembarque como Cascalho com Fluido Não Aquoso Aderido ou como cascalho 
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contaminado com óleo da formação (conforme tabela 3). Não é necessária outra 

tipologia de resíduos para este caso. 

Cabe ressaltar que o fluido de perfuração de base não aquosa (FPBNA) 

empregado para a perfuração da fase reservatório e das anteriores será monitorado 

por meio do ensaio de RPE (sigla em inglês para reverse phase extracion), segundo 

requisitos estabelecidos no PMFC. Durante a perfuração da fase final do poço, 

estendendo-se a eventuais fases contingenciais subsequentes, serão coletadas, 

diariamente, amostras de FPBNA para o ensaio de RPE. 

A avaliação do resultado do ensaio de RPE indicará sobre a continuidade de 

reutilização do FPBNA ao longo da perfuração ou a sua destinação para terra, 

seguindo as diretrizes do PGRAP. Caso seja constatada a presença de óleo de 

formação nesse FPBNA, esse será enquadrado como Resíduo de Fluido de 

perfuração de base não aquosa contaminado com óleo da formação. Ademais o fluido 

também poderá ser classificado como Resíduo de Fluido de perfuração base não 

aquosa, caso haja problemas na manutenção de suas propriedades e/ou não 

atendimento dos limites através das análises dos parâmetros previstos no PMFC. 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

Transporte 

Na revisão 01 do PGRAP, a Petrobras declarou que o contrato para licitação das 

empresas transportadoras estava em elaboração e que posteriormente encaminharia 

as informações pertinentes. Na segunda revisão foi declarado que “As cópias das 

licenças das empresas que farão o transporte dos resíduos, que trata este plano, 

serão fornecidas nos relatórios do PGRAP”. Nenhuma informação das empresas que 

realizarão os transportes foi disponibilizada. Contudo, no subitem “Destinação”, foi 

apresentada a seguinte declaração “A Transcabral LTDA. é a empresa gerenciadora 

responsável por todo o processo de transporte e destinação final dos resíduos sólidos 

e líquidos”. Solicita-se adequação do subitem. Adicionalmente, solicita-se estimativa 

do número de caixas e tambores de armazenamento e do número de viagens, 

considerando a localização das empresas selecionadas para destinação final dos 

resíduos. 
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Resposta: 

Anexas ao PGRAP seguem cópias das licenças das empresas que farão o 

transporte dos resíduos. Qualquer alteração posterior será enviada no relatório do 

PGRAP. Os itens foram inseridos na revisão 3 do PGRAP (Anexo C). 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

Destinação 

No Parecer Técnico nº 84/2022-COEXP/CGMAC/DILIC foram solicitados os tipos 

de tratamentos e as empresas escolhidas para destinação dos resíduos. Em resposta, 

a Petrobras declara que será realizado para todos os resíduos (fluidos, cascalhos e 

pastas de cimento, água de mistura e água de lavagem) o tratamento atualmente 

utilizado pela empresa, o coprocessamento, e realizará também a formulação de 

blend para o coprocessamento. Nota-se que a descrição do processo de blendagem 

dos resíduos é genérica e não particulariza os resíduos gerados nas atividades do 

bloco do FZA-M-59, como também não foi apresentada qualquer exceção para o 

coprocessamento, considerando que será o único destino previsto.  

 

Resposta: 

A escolha da forma de destinação a ser adotada está tecnicamente subordinada 

ao atendimento à legislação ambiental e às normas técnicas pertinentes, também 

considera, dentro do possível, o menor impacto ambiental, dentro do conceito de 

desenvolvimento sustentável e, a infraestrutura local. Foi inserido na revisão 03 do 

PGRAP o detalhamento das formas de destinação (Anexo C). 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

Destinação 

Foram informadas três empresas responsáveis pelo serviço, a TRANSCABRAL 

LTDA – Serviços Ambientais, a VOTORANTIN CIMENTOS N/NE AS, e a CIMENTOS 

DO BRASIL S/A CIBRASA, porém não foram encaminhadas as cópias das licenças, 
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as quais, de acordo com a Petrobras, serão encaminhadas no relatório final do 

PGRAP. No entanto, para fins de avaliação da gestão proposta pela empresa, solicita-

se apresentação das localizações das empresas responsáveis pelo transporte, blend 

e coprocessamento. 

 

Resposta: 

As cópias das licenças seguem anexas ao PGRAP em sua revisão 03 (Anexo C). 

Na Tabela 6 foi inserida a localização das áreas das empresas responsáveis pelo 

transporte, blend e coprocessamento e as distâncias a serem percorridas. Segue 

abaixo a Tabela 6 já atualizada na revisão 03 do PGRAP. 

  
Tabela 6 - Tratamentos utilizados 

Resíduo Empresa - Tratamento/Disposição Localização 
Distância do 

porto ao 
destino final 

Fluidos 
perfuração e 
complementares  

TRANSCABRAL LTDA - Serviços Ambientais 
- Tratamento de separador água/óleo – ETE 
(Fração líquida)  
- Formulação de blend para coprocessamento 
(Fração sólida)  
VOTORANTIN CIMENTOS N/NE SA, e   
- Coprocessamento 
CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA 
- Coprocessamento 

Belém – PA  
 
Primavera – 
PA 
 
Capanema – 
PA  

Porto de Belém – 
Transcabral (25,4 
km) 
 
Transcabral – 
Votorantim (204 
km) 
 
Transcabral – 
Cibrasa (168 km) 

Cascalho  

TRANSCABRAL LTDA -Serviços Ambientais 
- Formulação de blend para coprocessamento  
VOTORANTIN CIMENTOS N/NE SA, e 
- Coprocessamento 
CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA 
 - Coprocessamento 

Belém – PA  
 
Primavera – 
PA 
 
Capanema – 
PA 

Porto de Belém – 
Transcabral (25,4 
km). 
 
Transcabral – 
Votorantim (204 
km) 
 
Transcabral – 
Cibrasa (168 km) 

Pasta de 
cimento/água de 
mistura/ água de 
lavagem 

TRANSCABRAL LTDA -Serviços Ambientais   
- Tratamento de separador água/óleo – ETE 
(Fração líquida)  
- Formulação de blend para coprocessamento 
(Fração sólida)  
VOTORANTIN CIMENTOS N/NE SA, e   
- Coprocessamento 
CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA 
- Coprocessamento 

Belém – PA  
 
Primavera – 
PA 
  
Capanema – 
PA 

Porto de Belém – 
Transcabral (25,4 
km). 
 
Transcabral – 
Votorantim (204 
km) 
 
Transcabral – 
Cibrasa (168 km) 
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Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

5.2. Recursos 

A Figura 1 - Recursos para o gerenciamento de resíduos de fluidos e cascalhos 

– apresenta figuras não condizentes com a disposição final dos fluidos e cascalhos, o 

coprocessamento. Não são contempladas as águas de lavagens e águas de mistura. 

 

Resposta: 

A Figura dos Recursos para o gerenciamento de resíduos de fluidos e cascalho 

foi revisada no PGRAP conforme a documentação atualizada e requerida. 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

5.4. Treinamentos 

Redução do Teor de Base Orgânica associada ao cascalho 

Solicita-se revisão dos teores aplicados, tendo em vista os valores determinados 

nas diretrizes adotadas pela Presidência deste Instituto e estabelecidas no despacho 

5540547/2019-GABIN. 

 

Resposta: 

O item que trata sobre a Redução do Teor de Base Orgânica é o “5.5. Redução 

da Geração” e foi atualizado no PGRAP para 4,5% conforme as diretrizes adotadas 

pela Presidência deste Instituto e estabelecidas no despacho 540547/2019-GABIN. 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

7. Indicadores e metas 

Solicita-se alteração da Tabela 8 – Indicadores – considerando que o conteúdo e 

a frequência de apresentação dos relatórios deverão seguir o determinado nas 

diretrizes adotadas pela Presidência deste Instituto e estabelecidas no despacho 
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5540547/2019-GABIN, assim como, nas condicionantes, no caso de emissão de 

licença. 

Considerando que o coprocessamento é a única disposição prevista, o indicador 

de disposição: Quantidade de resíduo que foi destinado para cada tipo de tratamento 

(kg)/ total de resíduos destinados (kg) e a meta “Dispor a menor quantidade possível 

de resíduos em aterro” não são aplicáveis. Solicita-se alteração. Incentiva-se que a 

empresa busque alternativas ambientalmente eficientes igual ou melhores que o 

coprocessamento. 

 

Resposta: 

A Tabela 8 foi revisada e a meta ajustada na revisão 03 do PGRAP (Anexo C). 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

7. Indicadores e metas 

Solicita-se revisão geral do texto, o qual é referente ao aplicado no PGRAP da 

AGBC, contudo no bloco do FZA-M-59, não é previsto, por exemplo, o “Resíduo de 

Fluido Base Aquosa com cromato”. 

 

Resposta: 

O “Resíduo de Fluido Base Aquosa com Cromato” realmente não está presente 

no bloco do FZA-M-59 e, portanto, não foi inserido no PGRAP. 

 

Comentário: 

II.10.13. PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA ATIVIDADE DE 

PERFURAÇÃO (PGRAP) 

9.1. Relatórios de implementação do PGRAP 

Faz-se necessário reiterar que além da proposta apresentada neste plano, o 

relatório deverá seguir o determinado nas diretrizes adotadas pela Presidência deste 

Instituto e estabelecidas no despacho 5540547/2019-GABIN. 

Considerando o caráter diferencial do recolhimento e disposição dos cascalhos 

com fluidos aderidos na fase reservatório, solicita-se apresentação do relatório parcial 
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de implementação do PGRAP após a finalização do primeiro poço perfurado. 

Posteriormente, no caso de novas perfuração, o relatório final deverá ser apresentado 

ao fim de todas as atividades, conforme previsto em condicionante de licença. 

 

Resposta: 

A Petrobras confirma que está ciente da solicitação relativa à emissão dos 

relatórios do PGRAP. 

 

Comentário: 

II.10.14 - PROJETO DE MONITORAMENTO DE FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E 

CASCALHOS 

Recolhimento de cascalho em caso de perfuração contingencial 

A Petrobras declara que “o recolhimento de cascalho de rocha(s) portadora(s) de 

óleo (situações 1 e 2) será mantido em caso de perfuração contingencial”. Reitera-se 

que o relatório final do PMFC deverá apresentar as modificações do projeto original. 

 

Resposta: 

A Petrobras confirma que está ciente da solicitação relativa à apresentação das 

modificações do projeto original no relatório final do PMFC. 

 

Comentário: 

II.10.14 - PROJETO DE MONITORAMENTO DE FLUIDOS DE PERFURAÇÃO E 

CASCALHOS 

Requisitos adicionais do relatório do PMFC 

A Petrobras, em resposta ao Parecer Técnico nº 84/2022-COEXP/CGMAC/DILIC 

afirma que serão apresentados no relatório do PMFC, os projetos finais dos poços, a 

correlação entre a formação perfurada e profundidade, as profundidades de coleta de 

cascalho para disposição final em terra, e análise síntese dos dados de sísmica, de 

LWD e da cromatografia dos fluidos. A empresa reitera que solicitará abertura de um 

processo específico com restrição de acesso para apresentar as informações de 

natureza geológica e geofísica, bem como aquelas associadas ao topo e base de 

reservatório. 
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Em conclusão, entende-se que as informações apresentadas foram satisfatórias, 

porém, considerando o caráter diferencial do projeto, em função do recolhimento dos 

cascalhos com fluidos aderidos na fase reservatório, solicita-se apresentação do 

relatório parcial de implementação do PMFC após a finalização do primeiro poço 

perfurado. Posteriormente, no caso de novas perfuração, o relatório final deverá ser 

apresentado ao fim de todas as atividades, conforme previsto em condicionante de 

licença. 

Adicionalmente, para fins de avaliação da implementação das atividades 

propostas e considerando o projeto um diferencial ao modelo seguido atualmente 

pelas empresas, propõe-se que seja apresentada a COEXP/Ibama uma proposta de 

acompanhamento da perfuração da fase reservatório. 

 

Resposta: 

A Petrobras confirma que está ciente dos requisitos adicionais relativos aos 

relatórios do PMFC. Além disso, informamos que oportunamente será apresentada 

uma proposta de acompanhamento da perfuração da fase reservatório. 

 

Comentário: 

II.12. ANÁLISE E GERENCIAMENTO DE RISCOS AMBIENTAIS 

A empresa procedeu a atualização das informações técnicas no que tange à 

análise e gerenciamento de riscos ambientais conforme orientações do Parecer 

Técnico 267/2019 (SEI 6568619). 

Foi atualizada a unidade de perfuração a ser utilizada na atividade, que passa a 

ser o Navio Sonda ODN-II (NS-42). A descrição da Unidade de Perfuração a ser 

empregada na Atividade de Perfuração Marítima de Poços no Bloco FZA-M-59 foi 

apresentada no âmbito do processo administrativo 02022.000681/13-14, referente ao 

Cadastro de Unidades Marítimas de Perfuração – CADUMP. 

A empresa deverá referenciar qual revisão da DUM está atualizada no processo 

CADUMP e apresentar respectivo TRIP (Termo de Responsabilidade sobre as 

Informações Prestadas) por tais informações. 

Em virtude da última vistoria nesta UM ter sido realizada em 2015, informa-se a 

necessidade de realização de nova vistoria. 
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Em decorrência da atualização da unidade de perfuração, os cenários acidentais 

e respectivas frequências foram também atualizados e traduzidos na Análise de 

Riscos, cujo conteúdo foi considerado satisfatório para aprovação por esta equipe. 

 

Resposta: 

A Petrobras informa que a última versão da DUM é a revisão 07, de dezembro de 

2020, protocolada em 19/01/2021, por meio da carta SMS/LCA/MPL-DP-TDI/MPL-

POCOS-SUB 0007/2021. Em 22/09/2022 por meio da Carta SMS/LCA/MPL-DP-

TDI/MPL-POCOS-SUB 0185/22 (SEI 13694852), a revisão 07 da DUM foi novamente 

protocolada. No Anexo D, segue apresentado o TRIP. 

Adicionalmente, a Petrobras atesta ciência quanto à necessidade de vistoria e 

informará esta coordenação tão logo a unidade esteja disponível para sua execução. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Comunicação com outros países 

Em função de alguns resultados das modelagens realizadas para os cenários de 

vazamentos simulados na perfuração exploratória no Bloco FZA-M-59 demonstrarem 

probabilidade de atingirem águas jurisdicionais de outros países, principalmente da 

Guiana Francesa, no período de até 4h após o vazamento faz-se necessário a 

comunicação com agentes externos ao Brasil de forma rápida e eficaz. 

O estudo apresentado pela empresa prevê que a comunicação inicial aos outros 

países seja realizada através do Grupo de Acompanhamento e Avaliação (GAA) do 

Plano Nacional de Contingência (PNC). Considera-se que o tempo de deslocamento 

do óleo previsto na modelagem para as águas jurisdicionais da Guiana Francesa tão 

escasso que não haveria tempo de acionamento e mobilização e avaliação do GAA 

para que os membros representantes das instituições executem qualquer atividade 

em tempo hábil de comunicação correta com as autoridades locais da Guiana 

Francesa. 

Diante do cenário de menos de 4h para saída do óleo da jurisdição brasileira, faz-

se necessário que a Petrobras de forma preventiva comunique as autoridades do 

Caribbean Island OPRC Plan, mapeadas no Estudo Ambiental sobre o potencial risco 

que existe na execução da atividade de perfuração marítima no Bloco FZA-M-59. A 



Revisão 00 
Outubro/2022 

III - Atendimento ao Parecer 
Técnico nº 222/2022 

 

 

Atendimento ao Parecer Técnico nº 222/2022 Pág. 
25 / 55 

 PÚBLICA 

comunicação prévia é respaldada pela Resolução IMO 983 (A24) de 2006, parágrafo 

11. 

“Como a assistência não deve ser adiada por motivos administrativos ou outros, a 

legislação necessária deve ser adotada durante a fase de preparação, ou seja, antes 

do incidente que exigiria assistência. Isto é particularmente relevante para os 

parágrafos 4 e 8 acima.” (tradução livre) 

 

A Petrobras se compromete em atualizar as informações de contato com outros 

países (via sítio eletrônico e com apoio da OSRL) antes do início da operação e 

durante a operação, conforme programação abaixo: 

 Antes da Avaliação Pré Operacional; 

 10 dias antes do início da perfuração; 

 5 dias antes de entrar na fase de 8 ½” da perfuração; 

 No caso de incidente com potencial de deslocamento para águas de outros 

países. 

Ao mesmo tempo, planeja que no momento de um incidente coloca como 

responsabilidade do GAA realizar esta comunicação. Salienta-se a necessidade de 

comunicação prévia a ser realizada pela empresa, com objetivo de minimizar 

impasses burocráticos no caso de um acidente. 

 

Resposta: 

A Petrobras esclarece que a modelagem de óleo indica o tempo mínimo de 

chegada de óleo em águas sob jurisdição da Guiana Francesa na ordem de 10 horas 

para pequenos e médios volumes, e 15 horas para o volume de pior caso devido ao 

tempo adicional de ascensão do óleo até a superfície do mar. Esse tempo é superior 

às 04 horas informadas, mas, da mesma forma, demanda comunicação expedita com 

autoridades francesas no caso de ocorrência de incidente. 

A Petrobras entende que a via preferencial de comunicação é necessariamente 

entre autoridades governamentais dos países envolvidos, sendo não ordinária a 

comunicação realizada entre um ente privado e um governo estrangeiro. Para mitigar 

uma eventual dificuldade de comunicação via instituições oficiais brasileiras, a 

Petrobras já vem realizando uma série de medidas de articulação com estes países, 

envolvendo o Ministério de Relações Exteriores, de forma a prever uma forma de 
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comunicação rápida no caso de dificuldades de comunicação por vias 

governamentais.  

Segue uma listagem de ações desenvolvidas para tal fim: 

 

 Ações gerais para a região de interesse: 

o Mobilização de ARPEL e OSRL para suporte à articulação internacional, 

considerando o expertise de ambas na região do Caribe - Reuniões 

realizadas continuamente desde janeiro de 2022. 

o Articulação com REMPEITC-RAC realizada em 06/09/2022 via reunião 

com o Sr. Lukas Rodriguez, representante da agência gestora do 

Caribbean Island OPRC Plan para articulação prevista no item 2.9 do 

plano. Reunião com participação da ARPEL. 

o Acionamento do MRE para notificação dos representantes estrangeiros 

no Brasil e facilitação do processo de estabelecimento de protocolos de 

comunicação com as autoridades nacionais de GFR, SUR e GUY – 

Reunião inicial realizada em 13/09/2022. 

o Atualização da lista de contatos das Autoridades Nacionais de Guiana 

Francesa (GFR), Suriname (SUR) e Guiana (GUY) em agosto de 2022. 

 

 Suriname: 

o Articulação realizada com o Suriname em 05/11/2021 via reunião com 

o Ministro das Relações Exteriores, Sr. Albert Ramdin, e o CEO da 

estatal Staatsolie, Sr. Annand Jagesar. Também participaram o Ministro 

das Finanças e do Planejamento, Sr. Armand Achaiberisingh, o Ministro 

dos Recursos Naturais, Sr. David Abiamofo, a Secretária Permanente 

para Assuntos Geopolíticos e Cooperação Internacional para o 

Desenvolvimento, Embaixadora Miriam Mac Intosh e o Diretor da 

Divisão de Fronteiras e Países Adjacentes, Sr. Marc Forst. 

o Articulação realizada com o Suriname em 03/02/2022 via reunião com 

o Coronel Jerry Slijngaard, chefe do National Coordination Center for 

Disaster Relief – NCCR. A NCCR é a instituição responsável no 

Suriname pela resposta transfronteiriça. 
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 Guiana Francesa 

o Atualização e consolidação dos contatos do État-Major Interministériel 

de Zone (EMIZ) da Guiana Francesa em setembro de 2022. 

o Articulação com Guiana Francesa realizada em 30/09/2022 via reunião 

com o Sr. Teddy Bret, do État-major Interministériel de Zone de Prefet 

de La Guyane / DGSRC.  

o Envio de carta ao EMIZ sobre as atividades da Petrobras na Margem 

Equatorial e o Plano de Emergência Individual do FZA-M-59 (Anexo E). 

A intenção é que seja estabelecido previamente um protocolo de comunicação 

com estes países, seja através do Ministério de Relações Exteriores, seja diretamente 

pela Petrobras, conforme Figura 1. 

 

 
Figura 1: Fluxograma de comunicação entre a Petrobras e os países vizinhos no âmbito do 

projeto exploratório FZA-M-59. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Equipamentos e materiais de resposta 

[...] A OSRV 1680 será substituída por uma embarcação de apoio equipada 

durante as indisponibilidades temporárias. A PSV equipada receberá o aeróstato com 

câmera IR e ótica durante este período de substituição. 
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Resposta: 

A Petrobras esclarece que, para fins de maior segurança operacional, optou por 

manter instalado o balão cativo (aeróstato) em 3 das 5 embarcações contratadas para 

atuar neste projeto. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Equipamentos e materiais de resposta 

A empresa ao elaborar a estratégia de resposta conta com 1 embarcação 

dedicada e 3 embarcações de apoio equipadas, as quais executarão as atividades 

regulares de apoio com previsão de 3 viagens por semana para a unidade marítima. 

Cabe colocar que a base de apoio será o Porto de Belém, a uma distância de 800Km 

e 42h 9min de navegação. Considerando que o tempo de disponibilidade no local do 

incidente considerará a velocidade de navegação das embarcações e o tempo 

necessário para lançamento dos recursos de contenção e recolhimento, questiona-se 

como a empresa conseguirá organizar as embarcações para que elas atendam ao 

plano aqui apresentado, considerando a distância a ser navegada entre o Bloco FZA-

M-59 e a base de Belém, além de atender as demandas de suprimento da unidade 

marítima. 

Entende-se que a estratégia deverá adotar as embarcações PSV como 

dedicadas, a fim de atender os tempos de 2h e 6h de atendimento a emergência. E 

mesmo para 36h a embarcação não pode permanecer no Porto de Belém, dado o 

tempo de deslocamento até o poço Morpho. Considerando a diferença entre uma PSV 

e uma OSRV dedicada, orienta-se que a empresa reavalie a estratégia apresentada. 

 

Resposta: 

A Petrobras esclarece que foram contratadas 5 embarcações para atuar neste 

projeto. Todas as 5 embarcações têm especificações técnicas idênticas no que se 

refere aos equipamentos e recursos para combate ao óleo derramado, podendo, na 

prática, ser nominadas como embarcações OSRV, sem necessidade de distinção 

entre si. Uma destas 5 embarcações está além do dimensionamento de recursos 

indicado no PEI, sendo esta embarcação uma embarcação OSRV reserva. A 

embarcação OSRV reserva não faz parte do dimensionamento mínimo de recursos 
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de resposta e está prevista para substituir embarcações no caso de indisponibilidades 

e facilitar a logística, podendo ser utilizada para atuar em emergências, caso esteja 

disponível. 

O PEI originalmente proposto pela BP e assumido pela Petrobras após a 

transferência da operação do bloco considerava somente 1 embarcação equipada 

com balão cativo (aeróstato) para monitoramento de manchas e previa um kit de balão 

cativo a ser instalado nas embarcações de apoio quando a embarcação equipada com 

balão tivesse necessidade de se ausentar. Quando da definição das estratégias de 

contratação, a Petrobras optou por instalar 1 balão cativo em 3 embarcações OSRV, 

facilitando a logística operacional para disponibilização de apoio aéreo independente 

nas proximidades da unidade marítima.  

Em síntese, os recursos e equipamentos existentes em cada embarcações são: 

 2 barreiras current buster 6 e sistema integrado de recolhimento; 

 Capacidade de armazenamento temporário de óleo de 1050 m³; 

 Radar e câmera para monitoramento de óleo derramado; 

 Sistemas aspersores de dispersantes químicos; 

 8 m³ de dispersantes químicos (ao invés dos 6 m³ previstos inicialmente); 

 5 Boias de deriva; 

 Balão cativo (em 3 embarcações). 

A gestão das embarcações será feita em uma espécie “carrossel” de 

embarcações, na qual se garantem:  

 02 embarcações OSRV dedicadas próximas a sonda (tempo de 

disponibilidade de recursos de 2 horas ou 6 horas a depender do estágio 

da perfuração), sendo que ao menos uma delas estará equipada com balão 

cativo;  

 01 embarcação OSRV dentro da zona de 36 horas para disponibilidade de 

recursos; e 

 02 ou 01 embarcações OSRV no porto (a depender da disponibilidade da 

embarcação reserva).  

Na Figura 2 abaixo, ilustra-se conceitualmente como funcionará este carrossel. 

Vale ressaltar que são necessárias minimamente 4 embarcações para que este 

carrossel seja exequível. 
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Figura 2: Ilustração conceitual da operação das embarcações de apoio em carrossel. 
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Vale ressaltar que somente após terminada a transferência de carga para a sonda 

é que a embarcação OSRV será considerada em regime dedicado e irá liberar a outra 

embarcação para recebimento ou transferência de carga. Desta forma, será garantida 

a presença de 2 embarcações dedicadas permanentemente nas proximidades da 

unidade marítima. 

Por fim, as embarcações de apoio equipadas possuem especificações técnicas 

dos equipamentos de resposta idênticas às das embarcações OSRV 1680, de forma 

que não faz sentido prático a sua diferenciação. Além do mais, as duas embarcações 

OSRV que estão de prontidão a menos de 10 milhas náuticas da unidade marítima 

estarão na condição de dedicadas enquanto perdurar a sua prontidão, oferecendo o 

tempo de disponibilidade de recursos igual ou menor a 2 horas. 

A embarcação de 36 horas estará em deslocamento, seja em direção ao porto, 

seja em direção a unidade marítima, o que significa que o atendimento às capacidades 

de recolhimento nos tempos previstos será garantido. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Equipamentos e materiais de resposta 

Até o presente momento a empresa não definiu as embarcações que irá utilizar 

na atividade de perfuração do FZA-M-59. As características apresentadas para as 

embarcações estão descritas nas tabelas I.1.1-2. As características mínimas das 

Embarcações de Apoio Equipadas e I.1.1-3 Características mínimas das 

embarcações de apoio equipadas. O sistema de contenção e recolhimento a ser 

utilizado é do tipo avançado, NOFI Current Buster 6, considerado como nova 

tecnologia e em discussão na coordenação quanto a sua capacidade de eficiência 

real. Na descrição nota-se que a velocidade de navegação é de 10 nós, a eficiência 

do recolhedor é 70%, a limitação do recolhedor é acima de mar 5, CEDRO de 

1680m3/dia e a tancagem das embarcações é de 1050 m³. No entanto, os limites 

estabelecidos pelo fabricante dos equipamentos não condizem com a prática. 

Observa-se que as embarcações de apoio têm as mesmas características que a 

OSRV dedicada. Contudo em sua maioria, as embarcações de apoio tipo PSV/ AHTS 

possuem dimensões menores que as embarcações tipo OSRV. Quando são 

modificadas para atenderem as exigências do padrão OSRV ficam com espaço 
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restrito no convés, exigência para atender as demandas da função de embarcação de 

apoio, mas ainda precisam comportar guindastes e equipamentos da resposta à 

emergência. Isto resulta numa redução da visibilidade da cabine de comando, 

importante na execução das manobras para atendimento em situação de emergência. 

 

Resposta: 

A Petrobras esclarece que já foram definidas as embarcações que irão atuar no 

projeto e que as mesmas estão em fase de mobilização. Tão logo possível, serão 

encaminhadas as documentações necessárias e será solicitada sua inclusão na 

estrutura de resposta. As embarcações previstas são: 

 Mr. Sidney; 

 Ms. Virgie; 

 Corcovado; 

 C-Viking; e 

 C-Warrior. 

Todas as embarcações possuem especificações técnicas em conformidade com 

as características mínimas apresentadas no PEI, à exceção do balão cativo, que será 

instalado em 3 embarcações e não em 1 única embarcação, e do volume de 

dispersantes químicos, que passou de 6 m³ para 8 m³ em cada embarcação. 

Com relação ao fator de eficácia do sistema Current Buster 6 com recolhedor 

integrado, entende-se que é uma questão superada, uma vez que diversos 

operadores possuem planos de emergência aprovados considerando este fator de 

70%. A Petrobras, inclusive, utiliza vazões de recolhimento mais conservadoras para 

fins de dimensionamento neste PEI. Os resultados de teste deste equipamento 

permitiriam adotar vazões maiores, o que levaria a uma Capacidade Efetiva Diária de 

Recolhimento de Óleo (CEDRO) bastante superior e, consequentemente, a um 

número menor de embarcações de resposta requeridas para atender aos requisitos 

estabelecidos pela CONAMA nº 398/08, o que não foi feito.  

Além do mais, o Current Buster 6 foi desenhado para operar em condições 

adversas no Mar do Norte, podendo, segundo o manual do fabricante, operar em 

condições mais restritivas que aquelas indicadas pela Petrobras no PEI. Destaca-se 

que a velocidade de 10 nós é a velocidade de navegação da embarcação para se 

deslocar até o local do incidente. Chegando no local, as velocidades de deslocamento 
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com barreiras são menores, sendo que o fabricante da Current Buster 6 indica que a 

barreira consegue realizar contenção em velocidade de 5 nós, desde que as 

condições de mar estejam favoráveis. Também recomenda a velocidade de 

contenção mais eficiente como sendo de 3 nós. 

Ressalta-se que a PETROBRAS está ofertando uma capacidade temporária de 

armazenamento de óleo muito superior à requerida pela Resolução CONAMA nº 

398/2008. Com a vazão de 100 m³/h, a capacidade temporária de armazenamento 

requerida seria de 300 m³. As embarcações, sem exceção, possuirão 1.050 m³. Cabe 

destacar que as embarcações contratadas para este projeto são embarcações de 

grande porte, do tipo PSV 4500 e PSV 3000. A título de comparação, as embarcações 

PSV 3000 são o modelo de casco mais comum para as embarcações OSRV que 

atuam nas bacias produtoras do SSE. 3000 e 4500 são referências aproximadas à 

capacidade de carga de graneis nas embarcações em metros cúbicos, ou seja, serão 

utilizadas embarcações iguais ou maiores que as normalmente utilizadas no SSE.  

Além disso, as embarcações terão áreas segregadas para as operações de 

transporte de carga e para operações de resposta, de forma que estas atividades não 

interfiram uma na outra e não exista restrição de convés. Esta segregação planejada 

de área foi estruturada de forma a evitar bloqueio visual do passadiço, que por 

regulamentação naval, precisa ter condições de observar popa e proa, bem como 

garantir à tripulação franco acesso a qualquer ponto do convés. 

A Figura 3 abaixo demonstra a segregação de convés da embarcação de menor 

porte contratada (tipo PSV 3000). Na figura está apresentada a localização dos 

contêineres de barreiras e recolhedor. Ressalta-se que a área mínima nas 

embarcações reservada para operações OSRV é de 182 m². 
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Figura 3: Ilustração da segregação de convés da embarcação de menor porte contratada 
(tipo PSV 3000) e da localização dos contêineres de barreiras e recolhedor. A área 
marcada em vermelho está reservada para operações OSRV, não estando disponível para 
recebimento de materiais. 

 

Por fim, sempre estará na locação uma embarcação equipada com balão cativo, 

o que permitirá à embarcação líder um campo de visão amplo e em posição 

estratégica. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Equipamentos e materiais de resposta 

A capacidade de eficiência do Current Buster ainda está em discussão, não é 

plenamente aceita como 70%. Ao se calcular a CEDRO com a eficiência de 20%, 

capacidade nominal de 100m³, a CEDRO é 480m³/dia e não 1680m³/dia. 

 

Resposta: 

A Petrobras entende que o fator de eficácia de 70% já vem sendo aceito, tendo 

em vista que em processos de licenciamento de outros operadores esse fator tem sido 

adotado e aprovado. Ainda, existe ampla documentação comprobatória respaldando 

este valor, conforme apresentado no Anexo F. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Equipamentos e materiais de resposta 

A empresa alega que a depender do volume do incidente pode convocar 

embarcações OSRV alocadas em outras atividades nas diferentes bacias 
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sedimentares ou do mercado spot. Ressalta-se que as embarcações do mercado spot 

localizam-se nas bacias do sudeste em sua maioria. Havendo um longo tempo de 

deslocamento até a bacia Foz do Amazonas. O menor deslocamento de entre Bacias 

sedimentares é na faixa de 98 a 118h (tempo mínimo de 4 dias), provenientes da UN-

RNCE. Considerando que a Bacia RNCE está em pleito para redução de 

embarcações do PEVO por estar em processo de abandono dos campos, as 

embarcações do mercado spot viriam da Bacia de Campos com tempo de 

deslocamento estimado entre 233 e 255h (tempo mínimo de 9,7 dias) ou da Bacia de 

Santos com deslocamento de 252 a 290h (tempo mínimo de 10,5 dias). 

 

Resposta: 

Apesar da redução na estrutura de resposta na UN-RNCE, em função da 

hibernação dos campos, ainda há disponibilidade de embarcações OSRV, incluindo 

embarcação reserva, que poderiam ser mobilizadas para FZA-M-59, em uma 

eventualidade, seguindo o ordenamento descrito no PEI (Anexo II.3.4-4). Além disso, 

entende-se que as embarcações do mercado spot não se restringem às existentes no 

Brasil, podendo ser contratadas inclusive aquelas com atuação global e/ou que 

operam nas Guianas, Suriname, Caribe e Golfo do México. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Equipamentos e materiais de resposta 

[...]  

O sistema Neatsweep, é citado na tabela de recursos, mas depois não se explica 

como será utilizado e não se menciona mais ele como ferramenta. Esse sistema de 

acordo com o site do fabricante (httpps://www.elastec.com/pt/products/dispersant-

application-systems/neat-sweep/#video), concentra o óleo como uma barreira 

convencional, mas no final possui um sistema de computadorizado que lança 

dispersante sem diluição diretamente no óleo ali acumulado. É uma tecnologia 

inovadora, até então desconhecida pelos analistas desta coordenação e que 

precisaria de demonstração para efetiva aprovação no Plano de Emergência 

apresentado. 
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A OSRL complementará os recursos para ampliação da capacidade de aplicação 

de dispersantes com especialistas, aeronaves e estoque mundial de dispersantes. Os 

aeroportos de apoio para essa técnica serão de Belém - PA e Macapá-AP. 

Destaca-se que existem áreas nas imediações do Bloco FZA-M-59 que são 

restritas a aplicação de dispersante. 

[...] Solicita-se uma avaliação do uso do sistema Neatsweep com explicação sobre 

a concentração do dispersante a ser utilizado junto com o sistema. 

 

Resposta: 

O Neatsweep, caso a EOR entenda como adequada a sua utilização, será 

instalado por ocasião e preferencialmente em uma das embarcações que operam no 

projeto. Após a instalação, a embarcação irá se deslocar para o local do incidente 

para realizar a aplicação do dispersante químico. Seguem no Anexo G o descritivo 

do equipamento e o manual de operação. 

Vale lembrar que todas as embarcações do projeto contam com sistemas 

aplicadores de dispersantes, do mesmo modelo já utilizado nas embarcações que 

operam nos demais projetos da Petrobras. Ou seja, o uso ou não do Neatsweep não 

afeta a estratégia de resposta para aplicação de dispersantes químicos prevista; trata-

se de recurso meramente adicional.  

Em relação à solicitação de avaliação do equipamento frente à concentração de 

dispersante, a Petrobras informa que a dosagem do produto é feita antes da sua 

aplicação por intermédio do equipamento. Desta forma, o início desta aplicação 

observará o valor usual de 1:20 para o parâmetro razão dispersante:óleo (DOR, em 

inglês), sendo ajustado de acordo com os resultados obtidos a partir do 

monitoramento operacional previsto na Resolução CONAMA nº 472/2015.  

O Neatsweep simplesmente estima o volume de óleo que passa no local de 

aplicação de dispersantes e ajusta a vazão de dispersantes químicos aplicados para 

manter a proporção de dispersante:óleo. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Queima controlada 
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Esta técnica não está aprovada para ser u lizada no plano de emergência dada 

a sensibilidade ambiental da bacia sedimentar em que se localiza o Bloco FZA-M-59. 

 

Resposta: 

Solicita-se ao IBAMA que reavalie esta posição, uma vez que a Resolução 

CONAMA nº 482/2017, que regula o tema, versa explicitamente sobre quais são os 

locais de proibição e os parâmetros de definição de áreas de restrição ao uso da 

técnica, não havendo previsão explícita para o estabelecimento de novas áreas ou 

critérios.  

Em relação aos possíveis impactos e benefícios do uso da técnica de queima 

controlada em caso de um derrame em FZA-M-59, a Petrobras gostaria de esclarecer, 

com base em dados amplamente documentos da literatura especializada, os 

seguintes pontos: 

 A técnica de resposta prioritária é a contenção e recolhimento. A queima é 

uma técnica complementar.  

 A utilização da técnica pela EOR não é prevista como uma decisão de 

caráter inicial (horas e dias iniciais), mas sim de forma complementar às 

técnicas de contenção e recolhimento e dispersão química, especialmente 

caso se verifique a insuficiência destas para mitigação dos impactos 

ambientais. Em particular, esta potencialidade se mostra relevante caso se 

verifiquem situações operacionais em que haja limitação da tancagem 

disponível ao longo do período de resposta.  

 Embora a técnica não remova o poluente do meio ambiente, como o faz a 

contenção e recolhimento mecânico, a transferência dos hidrocarbonetos 

do compartimento “superfície do mar” para “atmosfera” pode minimizar 

significativamente os impactos ambientais de um derrame ao minimizar a 

probabilidade de petrolização (recobrimento superficial) de ambientes e 

espécies sensíveis.  

 Em relação aos resíduos da queima, a resolução CONAMA nº 482/2017 

estabelece a obrigatoriedade de recolhimento destes após a conclusão das 

operações a fim de evitar impactos decorrentes do afundamento deste 

material na coluna d’água. Ressalta-se que, ainda que tal afundamento 

venha a ocorrer de forma pontual, são reduzidas tanto a massa de 
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hidrocarbonetos em relação à originalmente queimada (acima de 95%) 

como a sua biodisponibilidade.  

 Em relação às emissões atmosféricas decorrentes da queima, a resolução 

CONAMA nº 482/2017 prevê a realização de modelagem de dispersão 

atmosférica específica e, caso haja indicativo de possibilidade de 

atingimento de áreas sensíveis, realização de monitoramento ambiental. 

Há ainda a previsão de interrupção imediata e conservadora das 

operações de queima caso este monitoramento indique atingimento de 

certos limites de qualidade do ar, preservando-se assim a saúde humana 

e animal e o equilíbrio dos ecossistemas locais. 

 Em relação aos impactos sobre a fauna, além do monitoramento de 

qualidade do ar supracitado, as operações de queima somente são 

realizadas se inexistir presença de fauna no local antes de seu início. 

Igualmente, são interrompidas imediatamente caso se verifique a 

aproximação de espécimes pelo monitoramento de oportunidade ou 

especializado acompanhado pela Equipe de Fauna da EOR.  

 As operações de queima realizadas no caso de emergências são 

realizadas próximas à fonte, já que precisam de óleo fresco. O bloco FZA-

M-59 se localiza longe da costa, com risco remoto de que as emissões 

atinjam comunidades humanas ou locais com concentração de fauna. Em 

outras palavras, os elementos socioeconômicos e ambientais são pouco 

vulneráveis a esta técnica neste projeto, em específico. 

Por fim, conforme exposto neste documento, toda e qualquer realização de 

operações de queima controlada de óleo no mar é precedida de uma análise técnica 

criteriosa pela EOR e somente é autorizada caso haja indicativos de potencial de 

mitigação dos impactos do derrame para o meio ambiente.  

Ainda que se trate de uma técnica complementar, vedar de antemão sua 

aplicação da pode-se resultar em redução na capacidade de resposta oferecida e na 

mitigação potencial de impactos. A Petrobras entende que isso poderia trazer 

problemas jurídicos futuros em casos em que fosse avaliada a situação ambiental e 

ficassem evidentes os benefícios da aplicação da queima controlada para a redução 

dos impactos ao ambiente. Reforça-se o entendimento de que a execução da técnica 
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está vinculada à expressa autorização formal do órgão ambiental competente 

(conforme preceitos da legislação). 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Procedimentos de decantação e alijamento de água decantada (OGP/IPIECA, 

2013) 

A técnica de decantação e alijamento de água decantada não está aprovada para 

este plano de emergência dada a sensibilidade ambiental da bacia sedimentar que o 

Bloco FZA-M-59 se encontra. 

 

Resposta: 

Solicita-se ao IBAMA que reavalie esta posição, uma vez que a Regra 4 da 

MARPOL1 e o procedimento proposto no PEI preveem a solicitação de autorização 

por ocasião, facultando ao Órgão Ambiental avaliar o contexto emergencial e tomar a 

sua decisão quanto a aprovação ou não da execução. Caso se caracterize que o 

descarte de água decantada irá oferecer uma maior mitigação dos impactos do que a 

sua não execução, fica aberta a oportunidade para a sua aprovação. 

 

Assim, vedar de antemão a aplicação da técnica pode resultar em redução na 

capacidade de resposta oferecida e na mitigação potencial de impactos. A Petrobras 

entende que isso poderia trazer problemas jurídicos futuros em casos em que fosse 

avaliada a situação ambiental e ficassem evidentes os benefícios da aplicação da 

decantação e do alijamento de água decantada para a redução dos impactos ao 

ambiente. Reforça-se o entendimento de que a execução da técnica está vinculada à 

 
1 MARPOL – Anexo I – Regra 4 – Exceções 
 
As Regras 15 e 34 deste Anexo não deverão se aplicar: 
.3 à descarga no mar de substâncias contendo óleo, aprovada pela Administração, quando estiver sendo utilizada com o 
propósito de combater incidentes de poluição específicos, para minimizar os danos causados pela poluição. Qualquer descarga 
destas deverá estar sujeita à aprovação de qualquer Governo em cuja jurisdição espera-se que venha a ocorrer. 
 
Regra 15 – Controle da Descarga de Óleo 
Sujeito ao disposto na regra 4 deste Anexo e nos parágrafos 2, 3 e 6 desta regra, qualquer descarga de óleo ou de misturas 
oleosas no mar, feita por navios, deverá ser proibida. 
 
Regra 34 – Controle da Descarga de Óleo 
Sujeito ao disposto na Regra 4 deste Anexo e no parágrafo 2 desta regra, qualquer descarga no mar de misturas oleosas 
provenientes da área de carga de um petroleiro deverá ser proibida, exceto quando forem atendidas todas as seguintes 
condições: 
 
Disponível em: https://www.ccaimo.mar.mil.br/ 
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expressa autorização formal do órgão ambiental competente (conforme preceitos da 

legislação).  

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Comentários Finais 

O plano de emergência elaborado pela Petrobras tem adaptações para a questão 

singular desta atividade que é a deriva do óleo para fora das águas jurisdicionais 

brasileiras, porém não apresenta como se dará o atendimento a emergência até 60 

horas, uma vez que essa situação se instale. Não há informação clara de em quanto 

tempo o óleo deriva para fora da jurisdição brasileira. 

A empresa prevê a resposta a emergência como se ocorresse na costa brasileira, 

com os tempos de deslocamento todos elaborados tendo como destino final o Bloco 

FZA-M-59. Contudo, caso haja um vazamento as correntes vão derivar para a Guiana 

Francesa. 

O estudo apresentou levantamento das autoridades competentes e instituições 

que havendo a emergência deverão ser comunicadas. 

A Petrobras necessita formalizar o contato com os responsáveis levantados e 

comunicar o risco potencial da perfuração marítima do poço Morpho, uma vez que a 

previsão do óleo atingir a Guiana Francesa é inferior a 6h. 

A Resolução IMO A. 983 (24) de 2005 orienta que a comunicação prévia seja 

realizada para que a continuidade da resposta à emergência ocorra, sem que esbarre 

em questões burocráticas. 

A empresa prevê o uso de 1 embarcação dedicada, com o auxílio de 3 

embarcações tipo PSV e/ou AHTS que executarão atividades de apoio para a 

perfuração. Há previsão de 3 viagens semanais dessas embarcações, com 

deslocamento de 800Km e duração de 42h 9min desde o porto de Belém até a locação 

do poço. Para tanto, a empresa afirma que deixará embarcações de apoio 

posicionadas a fim de atender os tempos de resposta a conforme especificado na 

CONAMA 398. Solicita-se que a empresa reveja a estratégia de uma embarcação 

dedicada apenas. Considerando todos os tempos de deslocamento, inclusive o da 

deriva do óleo somado as condições de navegabilidade encontradas na região e a 

sensibilidade ambiental da Bacia da Foz do Amazonas. 
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Diante do exposto, o plano de emergência individual para atividade de perfuração 

marítima do Bloco FZA-M-59 não está aprovado, havendo necessidade de 

complementação de informações e revisão de estratégias que impedem a 

continuidade da análise para o planejamento da Avaliação Pré-Operacional já 

indicada como necessária à aprovação do PEI da atividade. 

 

Resposta: 

Inicialmente, cabe destacar que o processo de licenciamento ambiental para a 

atividade de perfuração no bloco FZA-M-59 encontra-se em fase de operacionalização 

do PEI de forma a possibilitar a execução da APO em novembro de 2022. A atual fase 

do projeto foi estabelecida, após respostas a pareceres técnicos e revisões do Plano 

de Emergência e dos Projetos Ambientais, em janeiro de 2019, quando o IBAMA 

emitiu o Parecer Técnico (PT) nº 11/2019-COEXP/CGMAC/DILIC, considerando as 

revisões satisfatórias e solicitando apresentação das embarcações de resposta à 

emergência, estruturas de resposta em terra e a realização da Avaliação Pré-

Operacional (APO) para que fosse possível a conclusão do processo e a consequente 

emissão da Licença de Operação. 

O processo de licenciamento conduzido pela BP foi transferido para a Petrobras 

em janeiro de 2021, após a passagem da operação do bloco FZA-M-59, ocorrida junto 

à ANP em novembro de 2020. A interlocução entre a Petrobras e o IBAMA, teve início 

em julho de 2020, quando, por meio da Carta EXP/AEXP 0003/2020, a Petrobras 

manifestou a sua intenção em manter o processo de licenciamento em andamento e, 

para isso, assumiu os compromissos até então estabelecidos.  

Durante reunião realizada em 30/07/2020, entre Petrobras, BP e IBAMA, foi 

sinalizado que a etapa de contratação da estrutura logística necessária para 

operacionalização da APO demandaria um ano e seis meses a partir da conclusão do 

processo de transferência pela ANP e que está somente seria possível se fosse 

mantida a etapa de avanço nas análises realizadas no processo e refletidas nas 

emissões dos pareceres Parecer Técnico (PT) nº 11/2019-COEXP/CGMAC/DILIC e 

Parecer Técnico (PT) nº 267/2019-COEXP/CGMAC/DILIC. A Memória de Reunião nº 

31/2020-COEXP/CGMAC/DILIC evidencia a posição do órgão quanto à manutenção 

das premissas e a validade do Parecer Técnico nº 11/2019-COEXP/CGMAC/DILIC 

após a troca de titularidade, visando à continuidade do processo de licenciamento.  
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A estratégia foi, portanto, considerada viável pelo órgão ambiental que realizou a 

transferência do processo para a Petrobras de janeiro de 2021. Na sequência, em 

fevereiro de 2021, conforme compromissado na reunião de julho de 2020, a Petrobras 

protocolou alguns capítulos do EIA que julgou necessário atualizar frente à troca de 

operadores. 

Diante do exposto, a Petrobras encontra-se desde 2020 envidando esforços no 

sentido de manter os compromissos assumidos perante o IBAMA no âmbito do 

processo, através das contratações para operacionalização do PEI, estrutura logística 

e implementação de projetos ambientais na área da atividade, conforme metodologias 

aprovadas por este órgão. Portanto, discordamos da afirmação de que o PEI teórico 

que subsidia a realização da APO não está aprovado. 

A Petrobras solicita reavaliação do IBAMA quanto a este ponto, uma vez que o 

acordo firmado ao longo do processo estabelecia que a APO poderia ser realizada 

mediante a manutenção dos compromissos firmados previamente entre IBAMA e BP. 

A Petrobras, conforme acordado, manteve estruturas, estratégias e recursos de 

resposta previstos pela BP e, em alguns casos, ampliou a capacidade de resposta 

previamente aprovada, por exemplo: 

 Incluiu embarcação OSRV reserva; 

 Instalou balões cativos em 3 embarcações; 

 Aumentou o volume de dispersantes químicos em cada embarcação; 

 Incluiu o sistema CDA como provedor de recursos; 

 Incluiu recursos e procedimentos para realização de queima controlada, em 

acordo com a Resolução CONAMA nº 482/2017; 

 Aumentou a capacidade de armazenamento classificada para recebimento de 

óleo em 450 m³ por embarcação. Estes 450 m³ adicionais, diferentemente dos 

1.050 m³ originais, são tanques não dedicados e que podem estar livres ou não 

em um primeiro momento, mas que poderão ser considerados como 

capacidade de armazenamento após manobras de tanques ou transferência de 

carga. 

No caso de chegada de óleo em águas sob jurisdição de outros países estão 

previstas ações de comunicação seguindo as regulamentações internacionais afeitas 

e, em paralelo, a Petrobras vem trabalhando com o Ministério de Relações Exteriores, 

Autoridades dos países vizinhos, ARPEL e OSRL para definir protocolos mais 



Revisão 00 
Outubro/2022 

III - Atendimento ao Parecer 
Técnico nº 222/2022 

 

 

Atendimento ao Parecer Técnico nº 222/2022 Pág. 
43 / 55 

 PÚBLICA 

expeditos e autorizações prévias. Vale ressaltar que a Resolução IMO trata da 

responsabilidade entre países e não entre empresas e países, por isso a Petrobras 

tem buscado o apoio do Ministério de Relações Exteriores. Ainda, a Petrobras se vale 

da regulamentação internacional para dar continuidade nas operações de resposta. 

Diante do exposto, a Petrobras reafirma o compromisso de envidar todos os 

esforços necessários à execução da APO, conforme já acordado. 

 

Comentário: 

II.13. PLANO DE EMERGÊNCIA INDIVIDUAL (PEI) 

Anexo II.3.5.3-1 – Plano de Proteção a Fauna (PPAF) 

O documento de atualização informa que Universidade Federal Rural da 

Amazônia - Belém/PA UFRA atuará como Centro de Reabilitação. Contudo, durante 

reunião realizada em 16/08/2022 a Petrobras noticiou que não conseguiu manter o 

acordo com a UFRA e [a]presentou a consultora Mineral Engenharia e Meio Ambiente 

como sendo a responsável pelo projeto de um novo centro de reabilitação. 

Ressaltamos que sem a apresentação formal do projeto, não será possível a 

aprovação do Plano de Proteção a Fauna. Devem ser apresentados também o 

Formulário de Solicitação para Autorização de Coleta, Captura e Transporte de 

Material Biológico (ABIO), declaração de vigência do contrato estabelecido entre 

empreendedor e empresa consultora/instituição responsável pelas atividades e 

documentos de aceite de instalações terceirizadas. Deverá ainda ser realizada vistoria 

ao novo centro de reabilitação para atestar a adequação do mesmo, previamente à 

realização da Avaliação Pré-Operacional. 

 

Resposta: 

No Anexo H é apresentado o plano de trabalho para implementação e operação 

do Centro de Reabilitação e Despetrolização da Fauna em Belém (CRD – Belém).  

Adicionalmente, no Anexo I, enviamos a revisão 04 do Plano de Proteção à 

Fauna (PPAF), contemplando as informações atualizadas relativas ao CRD – Belém 

e às equipes técnicas envolvidas na resposta à fauna. 
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Comentário: 

III. CONSIDERAÇÕES SOBRE O PROCESSO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL E OS PRÓXIMOS PASSOS 

Modelagem numérica 

Em decorrência da 11º rodada de leilão de blocos exploratórios em 2013 na região 

de Nova Fronteira, surgiu a preocupação com a falta de dados e conhecimento da 

dinâmica oceânica e costeira para tais localidades, tanto por parte das empresas que 

realizariam os estudos como por parte do IBAMA. Devido às novas concessões dadas 

pela ANP para a exploração de petróleo em blocos offshore localizados na região 

norte do país, se mostrava imprescindível aprofundar o conhecimento das feições 

fisiográficas da costa e todas as interações meteorológicas e oceanográficas que 

ocorrem na região. 

Em 2013 foi firmado um Acordo de Cooperação Técnica entre IBAMA e IBP, para 

o qual as empresas operadoras de petróleo membros do instituto e detentoras de 

projetos na Margem Equatorial formariam um grupo de trabalho para dar início as 

discussões para definição do escopo do projeto e cronograma de detalhamento de 

suas fases. 

Em 2014, também no âmbito do ACT, para subsidiar a definição da profundidade 

de abordagem de determinados temas correlatos à modelagem hidrodinâmica e de 

dispersão de óleo e cascalho, pelo Grupo de Trabalho de Meio Físico e Modelagem 

da Coordenação de Petróleo e Gás do Ibama, apresentada pelas empresas no 

processo de licenciamento, foi realizado um Workshop com profissionais e 

acadêmicos da área de meio ambiente, que detém profundo conhecimento da Região 

da Margem Equatorial. Pesquisadores de Universidades da região que há muito 

tempo realizavam trabalhos acadêmicos para desvendar as dinâmicas locais 

contemplaram os participantes com seu conhecimento da área. 

Em 2015 as primeiras movimentações foram feitas, incluindo análises de 

documentos e reuniões entre as equipes do IBAMA e IBP. O Projeto de 

Desenvolvimento de Base Hidrodinâmica para Suporte à Modelagem de Óleo na 

Margem Equatorial Brasileira deu origem ao processo nº 02001.003705/2013-27. 

Em 2015 o IBP e as empresas participantes elaboraram um documento com 

algumas diretrizes acerca do projeto, conteúdo bem genérico, uma vez que a equipe 
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técnica ainda não havia sido contratada. Desde o início do projeto havia a intenção de 

envolver universidades públicas. 

As discussões burocráticas entre as empresas começaram e passaram por uma 

série de problemas que atrasaram em muitos meses a assinatura de um contrato. 

Alguns equipamentos como fundeios e boias haviam sido perdidos na região, e 

consequentemente alguns dados fornecidos por esses equipamentos. 

Ainda em 2017 houve uma reunião envolvendo as empresas Total, Shell, Premier 

Oil, QGEP, Petrobras e Fugro. Nessa época foi apresentada a intenção de elaborar a 

Base Hidrodinâmica com os dados existentes na região, além de dados coletados nas 

campanhas realizadas. As empresas elaboraram um termo de referência para a 

orientação das empresas que concorreriam na licitação. No momento a previsão era 

de que após a contratação da empresa que faria a base, levaria três anos e meio para 

que ficasse pronta. 

No mesmo ano, mais especificamente em outubro, as empresas convocaram 

nova reunião, quando informaram estarem passando por imbróglios jurídicos para o 

firmamento do contrato com a empresa que elaboraria a base hidrodinâmica. 

Novas reuniões ocorreram posteriormente sem grandes avanços técnicos, 

apenas irresoluções jurídicas entre as empresas acerca do domínio dos dados. 

Até que em julho de 2020 o consórcio de empresas formado por Premier Oil do 

Brasil Petróleo e Gás Ltda., BP Energy do Brasil Ltda., Petróleo Brasileiro S.A. – 

Petrobras, Enauta Energia S.A., Shell Brasil Petróleo Ltda. e Total E&P do Brasil Ltda, 

por meio do processo 02001.016242/2020-92 encaminhou o Primeiro Relatório 

Parcial - Plano de Trabalho do Projeto de Desenvolvimento de Base Hidrodinâmica 

para a Margem Equatorial Brasileira - BHMeq. 

Havia algumas preocupações do Grupo de Trabalho em Modelagem, uma delas 

era de que o pouco tempo para coleta de dados pudesse comprometer o resultado do 

projeto. Outras preocupações foram levanta[da]s: 

 Que o modelo contemplasse o transporte de óleo até as Bahamas, 

considerando que o domínio estabelecido para o modelo não inclui as ilhas; 

resolução da grade; batimetria; e métodos. 

 Inclusão da dinâmica da foz do Amazonas no modelo. 



Revisão 00 
Outubro/2022 

III - Atendimento ao Parecer 
Técnico nº 222/2022 

 

 

Atendimento ao Parecer Técnico nº 222/2022 Pág. 
46 / 55 

 PÚBLICA 

 Elaboração de modelos para as áreas costeiras, devido a alta sensibilidade 

ambiental na região, além das peculiaridades hidrodinâmica na Foz do Rio 

Amazonas. 

 Conhecimento do comportamento de deslocamento de óleo vazado na 

região de vazamentos, seja em superfície, subsuperfície ou fundo. 

 Representação da hidrodinâmica em toda a coluna d'água e não somente 

nos primeiros 100 – 200m. 

 Atenção a Subcorrente Norte do Brasil. 

Paralela as discussões sobre a elaboração desse projeto, chegavam os 

processos com Estudos de Impacto Ambiental, incluindo estudos de modelagem de 

dispersão de óleo com as mesmas abordagens utilizadas pelas empresas, 

distinguindo-se em um ponto ou outro, mas que para a Nova Fronteira se mostravam 

preocupantes, por tem baixa acurácia nas dinâmicas costeiras porque eram baseados 

em modelos oceânicos globais. Para agravar a situação, até aquele momento os 

dados primários recentes coletados para a região eram escassos fazendo com que a 

avaliação dos resultados demonstrados no modelo hidrodinâmico não fosse realizada 

de modo tão satisfatório. 

Na época a equipe concordou que não seria possível aguardar a finalização da 

Base Hidrodinâmica para dar prosseguimento aos processos e análise aos Estudos 

de Impacto Ambiental, ao passo que as empresas se comprometeram a elaborá-la o 

mais rápido possível, sem perder do horizonte a qualidade do estudo pretendido. 

Tanto para servir de subsídios para outros empreendimentos que estavam por chegar, 

bem como para adequações em projetos a partir das novas modelagens de dispersão 

de óleo. 

O desassossego com relação as modelagens que vinham sendo apresentadas 

para esses projetos se pautavam em dois principais pontos: a peculiaridade da 

dinâmica oceanográfica na região e a utilização de um modelo global, que representa 

de forma pouco satisfatória tal peculiaridade. Apesar de desatualizada, a modelagem 

de dispersão de óleo trouxe outra grande preocupação: o risco de um vazamento de 

blowout e a derivação desse óleo para águas fora da jurisdição nacional em poucas 

horas, com probabilidade de toque na costa de países caribenhos. Tal cenário esbarra 

em dificuldades a uma rápida resposta ao vazamento por motivos burocráticos. 
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Compreende-se que mesmo com baixa acurácia o modelo permite perceber a 

tendência de deriva do óleo, já que este tem melhor desempenho em representar 

fenômenos de maiores escalas, como no caso da Corrente Norte do Brasil, e que em 

cenários de vazamento o óleo irá ultrapassar o Mar Territorial Brasileiro. 

Atenta-se para a baixa representação da Corrente Subsuperficial que pode levar 

o óleo intemperizado de volta para a costa brasileira. Outras questões como a 

representação de expressivos vórtices com variabilidade anual também já eram 

levantadas quando da discussão acerca da Base Hidrodinâmica para a Margem 

Equatorial, mas que foram arrefecidas com a iminência da nova base hidrodinâmica 

e análise conservativa dos projetos ambientais que foram apresentados. 

O aparecimento no horizonte de um modelo hidrodinâmico mais adequado 

aumentou a expectativas nos novos resultados que seriam obtidos, assim como 

diminuiu a confiança no que se detinha até o momento. 

Para manter a qualidade na análise dos EIAs, na medida em que se idealizava 

uma modelagem mais robusta e conservadora, projetos ligados aos procedimentos 

operacionais de resposta a acidente com vazamento de óleo foram acolhidos e 

analisados de forma mais conservativa, levando em consideração o modelo de 

dispersão que se tinha disponível e a sensibilidade da área, bem como os riscos 

transfronteiriços que se apresentavam. 

Em reposta ao Parecer Técnico nº 106/17, no interior do processo número 

02022.000336/2014-36 já se salientava a importância do aumento nos “esforços para 

o levantamento de dados meteorológicos e oceanográficos na região com o intuito de 

aprimorar os modelos hidrodinâmicos para futuros estudos.” 

Quando da elaboração das modelagens de dispersão de óleo para os 

empreendimentos na Foz do Amazonas, foram utilizadas as técnicas disponíveis até 

aquele momento, mas nunca se deixou de vislumbrar num futuro próximo o 

incremento de novos dados, bem como a melhoria na capacidade computacional. 

Observando os esforços que eram movimentados pelas consultoras, bem como pelas 

empresas denominadas de Contratante no âmbito do ACT para construção da Base 

Hidrodinâmica, decidiu-se que naquele instante o que se tinha disponível para um 

modelo de dispersão de óleo seria suficiente, sempre mirando na finalização e na 

excelência do projeto que se arrojava. 
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Ainda no Parecer Técnico nº 106/2017 a empresa que realizou a modelagem para 

a BP Energy ponderou a necessidade de tempo para o desenvolvimento de modelos 

com maior acurácia e lembrou que “algumas empresas do Setor de Óleo e Gás estão 

procurando viabilizar a contratação de um grupo de especialistas que gere este 

produto” lançando mão de uma gama de dados existentes, de vários anos, e que 

“quanto maior a extensão temporal da base, melhor a representatividade dos 

resultados probabilísticos.” Ou seja, o que se detinha até aquele momento não era 

falho, mas poderia ser muito melhor, gerando assim mais segurança nos resultados. 

É imprescindível a observância do Ofício nº 690/2020/COEXP/CGMAC/DILIC de 

3 de Agosto de 2020, que ressalta a importância de adoção das melhores práticas nos 

estudos ambientais que subsidiam o licenciamento, o que inclui modelos numéricos 

de maior acurácia e a utilização de dados meteoceanográficos recentes. Tal 

documento também reforça um item do termo de referência desenvolvido para os 

empreendimentos de Nova Fronteira, para onde “deverão ser utilizados dados 

recentes e representativos coletados na área de estudo e suas diferentes províncias 

fisiográficas, bem como para a área dos blocos. Para tal, resultados de modelos e 

dados que representem a distribuição espacial (vertical e horizontal) deverão ser 

utilizados, tais como dados de fundeios e de trajetória de derivadores.” 

Nesse contexto, a idealização da criação de uma base hidrodinâmica para a 

região foi considerada de suma importância para projetos futuros e durante o 

andamento das atividades, caso as licenças fossem concedidas na época. 

Fruto de anos de discussão e avanços no entendimento da importância da criação 

e uso de uma base hidrodinâmica para a Margem Equatorial, os relatórios 

apresentados para o projeto reforçam a contribuição para a melhoria da capacidade 

de reprodução de correntes na Margem Equatorial Brasileira, trazendo “maior 

confiabilidade, uniformidade e celeridade nas modelagens de deriva de óleo nos 

processos de licenciamento ambiental, na identificação de áreas prioritárias para 

proteção ambiental e de atividades socioeconômicas, além de ser fator de significante 

melhoria para o planejamento de estratégias de resposta a emergências”. 

Diante de tudo que foi discorrido, e como reforço da preocupação da equipe cita-

se as manifestações do Ministério Público no Ofício PR/PA GABIO N. 2183/2022 

acerca do andamento do processo de licenciamento ambiental para o bloco FZA-59, 

no qual cita a modelagem de óleo como uma preocupação, dentro outras. 



Revisão 00 
Outubro/2022 

III - Atendimento ao Parecer 
Técnico nº 222/2022 

 

 

Atendimento ao Parecer Técnico nº 222/2022 Pág. 
49 / 55 

 PÚBLICA 

Em 2018 o Parecer Técnico nº 176/2018-COEXP/CGMAC/DILIC no processo n0° 

2022.000336/2014-36, finalmente aprovou a modelagem apresentada sem deixar de 

reforçar incansavelmente que: 

 

“Atenta-se para importância da continuidade do projeto de construção de uma base 

hidrodinâmica para a região da Margem Equatorial Brasileira, elaborada a partir dos 

dados meteoceanográficos coletados na região por empresas que desejam atuar na 

área. Esta base hidrodinâmica será aplicada em modelos de transporte de óleo 

auxiliando as análises de vulnerabilidade ambiental e de risco com mais eficiência e 

robustez. Mesmo com todas as inovações apresentadas e os esforços feitos para 

alcançar uma base hidrodinâmica adequada, o que foi apresentado até o momento 

não representa bem a dinâmica costeira da região, reforçando ainda mais a urgência 

na construção dessa base que já saiu da inércia, mas que encontra dificuldades para 

sair do papel.” 

 

Tal modelagem apresentada em 2013 e aprovada há mais de 5 anos está 

claramente defasada. Diante do que já se adiantou no projeto da BHMeq, e do que já 

deveria ter sido concluído no compromisso firmado pela Contratante e ainda, a 

eminência de novos resultados com a finalização da base, manter como satisfatórias 

as modelagens de meia década atrás trazem insegurança para o andamento do 

processo. 

Como parte da “Contratante” a Petrobras não está destituída de sua 

responsabilidade na finalização da Base Hidrodinâmica para Margem Equatorial, e, 

portanto, é totalmente qualificada para atualizar as modelagens apresentadas pela 

empresa BP Energy em 2013 no âmbito do processo de licenciamento para o bloco 

FZA-M-59. 

 

Resposta: 

Primeiramente, é importante destacar que não são todos os fenômenos 

ambientais que estarão representados com a maior resolução e acurácia por uma 

limitação intrínseca e já conhecida dos modelos numéricos. Nesse sentido, nos 

modelos hidrodinâmicos busca-se representar principalmente aqueles fenômenos 

oceanográficos nas escalas espaciais e temporais condizentes com o contexto 
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geográfico e que exercem significativa influência sobre as questões a serem avaliadas 

nos cenários acidentais de vazamento de óleo que serão simulados. 

O relatório técnico elaborado pela Prooceano traz análises do modelo 

hidrodinâmico e de dispersão de óleo apresentado em 2015 a partir de novos dados 

disponíveis, que evidenciam claramente que os processos oceanográficos relevantes 

desde a plataforma interna até a região oceânica encontram-se satisfatoriamente 

representados (Anexo J). Destacam-se os resultados da modelagem hidrodinâmica 

na região do bloco FZA-M-59 que indicam uma excelente representação da dinâmica 

de mesoescala quando comparados aos dados de corrente coletados em fundeio e 

trajetórias de derivadores que não estavam disponíveis na época do estudo. Os 

fenômenos associados à circulação da Corrente Norte do Brasil (CNB) e de inversão 

do fluxo para a Corrente de Contorno Profunda estão presentes e com intensidades e 

direções equivalentes aos dados, assim como o fenômeno de retroflexão da CNB. Os 

resultados probabilísticos da modelagem de óleo também são coerentes com a 

dinâmica de mesoescala associados à Corrente Norte do Brasil dominante em 

superfície e na região do FZA-M-59 onde foram simulados os cenários acidentais. 

Deste modo, é notório que a ausência de toque na costa brasileira e de altas 

probabilidades de presença de óleo na região costeiro ocorre devido às características 

observadas no contexto das hipóteses acidentais identificadas e representativas do 

pior caso acidental. Mesmo que a complexidade da morfologia e da hidrodinâmica 

costeira amazônica fossem ainda melhor representadas através de uma modelagem 

hidrodinâmica de mais alta resolução, devido às condições oceanográficas presentes 

na localização do Bloco FZA-M-59, quaisquer refinamentos da região costeira 

amazônica não surtiriam efeitos relevantes sobre a deriva do óleo, que tende 

fundamentalmente a seguir o fluxo da Corrente Norte do Brasil.  

A partir das considerações feitas acima, apoiadas no relatório técnico elaborado 

pela Prooceano (Anexo J), a Petrobras ratifica que a modelagem numérica 

apresentada no processo de licenciamento da atividade de perfuração do bloco FZA-

M-59 em 2015 atende plenamente os requisitos do estudo de impacto ambiental e, 

portanto, cumpre seu propósito de subsidiar a avaliação dos possíveis impactos 

potenciais em caso de cenários acidentais de vazamento de óleo. Entretanto, de forma 

a demonstrar diligenciamento e a preservar a segurança desse processo de 

licenciamento e da avaliação por essa Coordenação, será apresentado um novo 
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estudo de modelagem de dispersão de óleo garantindo a incorporação, neste 

processo de licenciamento, dos avanços computacionais ocorridos nos últimos anos, 

como a atualização de softwares de simulação, atualização das condições de 

contorno e análise dos resultados com novos dados, não disponíveis em 2015. 

O objetivo desse novo estudo de modelagem não é de atualização de todo o 

estudo de impacto ambiental, mas sim trazer uma análise comparativa dos resultados 

da modelagem de 2015 já aprovada no processo de licenciamento a luz de novos 

dados e atualizações nos modelos numéricos que ocorreram nos últimos anos. É 

esperado que os novos resultados de modelagem ratifiquem as premissas utilizadas 

na elaboração do estudo ambiental como um todo. 

Conforme mencionado por esta Coordenação nesse Parecer Técnico, o 

desenvolvimento da Base Hidrodinâmica para a Margem Equatorial (BHMEq) vem 

sendo acompanhado pelo IBAMA por meio do processo 02001.016242/2020-92, em 

que houve recentemente a apresentação do Terceiro Relatório Parcial e análise dos 

resultados da Base Hidrodinâmica de maior abrangência (ATL 1/12°) por meio da 

Informação Técnica nº 61/2022-COEXP/CGMAC/DILIC. Em 26/09/2022 foi realizada 

reunião com a COEXP/CGMAC/DILIC, a consultora pela Tetra Tech e o consórcio de 

operadores para apresentação dos resultados da Base Hidrodinâmica de maior 

resolução (MEB 1/36°), ocasião em que foi informada pela consultora a conclusão do 

Relatório Final da BHMEq e início do processo de transferência do grande volume de 

dados gerados nesse projeto a partir de 22/12/2022. Com isso, a BHMEq ainda não 

se encontra disponível para subsidiar novas simulações de dispersão de óleo no 

contexto do processo de licenciamento da atividade em questão. 

Ainda que os cenários acidentais representados pela modelagem de dispersão 

de óleo indiquem probabilidade muito remota do óleo atingir a costa, a Petrobras irá 

contar com uma estrutura de resposta robusta, tanto para ações no mar quanto para 

ações de proteção e limpeza de costa, assim como para a proteção de fauna. A 

Petrobras é associada a OSRL (Oil Spill Response Limited), dando acesso a recursos 

globais de resposta, desde o controle de poços até a proteção de áreas sensíveis, 

passando por recursos especializados na aplicação de dispersantes químicos e por 

especialistas de resposta a fauna. Destaca-se que a OSRL tem sob sua guarda 

recursos especializados para a realização de operações de intervenção em poços fora 

de controle, sendo que um destes conjuntos de equipamentos está localizado no 
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Brasil. Além disso, a Petrobras contará com embarcações de resposta especializadas 

de prontidão nas imediações da unidade marítima e com embarcações de apoio 

também equipadas com recursos de resposta, que poderão ser adicionadas às ações 

de resposta no caso de uma emergência. 

Em complemento a todos os recursos materiais e humanos já reportados, a 

Petrobras conta com recursos de proteção e limpeza de costa localizados nas bases 

do Sistema CDA (Centros de Defesa Ambiental) espalhados por todo território 

nacional, inclusive com bases na região norte do Brasil. Em caso de emergência, 

essas bases operam de forma integrada e escalonada no provimento de recursos, 

entrando em operação, primeiramente, os recursos das bases mais próximas e, em 

um segundo momento, os recursos das demais bases. Digno de nota é o 

compromisso de contar com acesso a recursos para proteção e recuperação de fauna, 

tanto em nível local quanto em nível nacional, indo desde recursos para resgate de 

fauna até a sua reabilitação e soltura. 

Por fim, cabe ressaltar que a Petrobras já perfurou cerca de 400 poços em águas 

rasas na região da Margem Equatorial. A experiência bem-sucedida e o conhecimento 

acumulado com essas perfurações, além da ampla atuação na Bacia de Campos e no 

pré-sal, habilitam a companhia a atuar nessa nova fronteira de acordo com os mais 

rigorosos padrões operacionais, técnicos e de segurança. 
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III. ANEXOS 

 

Anexo A – Plano de Trabalho PMID 

Anexo B – Revisão 04 do PMAVE 

Anexo C – Revisão 03 do PGRAP 

Anexo D – TRIP NS-42 

Anexo E – Carta Petrobras – Guiana Francesa 

Anexo F – Documentação Current buster 6 

Anexo G – Documentação Neatsweep 

Anexo H – Plano  de trabalho CRD – Belém 
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Anexo J – Relatório Técnico Prooceano 
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IV. EQUIPE TÉCNICA 
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CTF/AIDA 5224582 

Responsabilidade Coordenação Geral 
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Assinatura 
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Registro no Conselho de Classe Não aplicável 

CTF/AIDA Não aplicável (CPF: 123.105.197-31) 

Responsabilidade Modelagem 

Assinatura 
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Registro no Conselho de Classe (CPF 089.151.357-41) 

CTF/AIDA 5285388 

Responsabilidade Revisão geral 
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Profissional Patricia de Barros Rosa 

Registro no Conselho de Classe CREA RJ 2010115446 

CTF/AIDA 5971322 

Responsabilidade Revisão geral 

Assinatura 
 
 
 

 

Profissional Renata Fabiana Barros dos Anjos Borré 

Registro no Conselho de Classe CRBIO RJ 38580/02 

CTF/AIDA 986603 

Responsabilidade Projetos ambientais 

Assinatura 
 

 

Profissional Rodrigo Cochrane Esteves 

Registro no Conselho de Classe CREA-RJ 2007562006 

CTF/AIDA 6464803 

Responsabilidade Plano de Emergência Individual 

Assinatura 
 
 
 

 

Profissional Rodrigo Zapellini Possobon 

Registro no Conselho de Classe CREA SC-075832-6  

CTF/AIDA 1771724 

Responsabilidade Plano de Emergência Individual 
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